
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53600221885 2305

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LANCE TECNOLOGIA MATERIAIS E SERVICOS EIRELI ME

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2221

2001

2003

BRASILIA

28 Junho 2021

Nº FCN/REMP

DFN2145715113

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/085.329-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2145715113

Data

24/06/2021

005.916.311-99 ANDERSON GUEDES DE LIMA 28/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/085.329-8 e o código de
segurança DkFu Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/06/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

 

LANCE TECNOLOGIA MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI-ME 
 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nº 03 
 

 
DAIANE MAYARA LEITE DA SILVA, brasileira, solteira, empresária, residente e 
domiciliada no Condomínio Serra Azul Rua 29 Lote 1A casa 01, Sobradinho, 
Brasília/DF, CEP 73.070-045, portadora da Carteira de Identidade 3.355.475-SSP/DF, 
expedida em 07.08.2013 e CPF nº 056.512.411-08, natural de Flexeiras/AL, nascida em 
15.01.1994, filha de Geraldo Leite da Silva e Sandra Maria Conceição da Silva, na 
condição de Titular da empresa LANCE TECNOLOGIA MATERIAIS E SERVIÇOS 
EIRELI - ME, com sede no Condomínio Mini Chácara ES 12A Lote 11 Loja 2A, Setor 
de Mansões de Sobradinho II, Brasília/DF, CEP 73.083-290, inscrita no CNPJ sob o nº 
24.163.285/0001-40 e no CF/DF nº 07.756.778/001-30, com seu Contrato Social 
devidamente registrado na JC/DF sob nº 5360022188.5, por despacho de 01.06.2017, 
resolve alterar seu ato constitutivo mediante a seguinte cláusula e condição: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
A EIRELI passa a ter o nome fantasia de “TAG FERRAGENS”. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
É admitido na EIRELI o titular ANDERSON GUEDES DE LIMA, brasileiro, solteiro, 

empresário, residente e domiciliado no Condomínio Serra Azul Rua 29 Lote 1A casa 01, 
Sobradinho, Brasília/DF, CEP 73.070-045, portador da CNH nº 03501818160-DENATRAN/DF 
expedida em 23.12.2019 e CPF nº 005.916.311-99, natural de Brasília/DF, nascido em 25.08.1985, 
filho de Francisco Paz de Lima e Luzinaide Guedes da Rocha. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Retira-se da EIRELI a titular DAIANE MAYARA LEITE DA SILVA, já qualificada, 

que cede e transfere seu capital social no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais) o qual está 
totalmente integralizado em moeda corrente no País ao titular ora admitido ANDERSON GUEDES 
DE LIMA. 

 
CLÁUSULA QUARTA 
A administração caberá ao titular, ANDERSON GUEDES DE LIMA, à quem caberá a 

representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI. 
 
CLÁUSULA QUINTA  
O administrador declara, sob penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 

administração desta EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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CLÁUSULA SEXTA 
Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 

participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
Em conseqüência da alteração acima procedida, respeitadas as cláusulas não modificadas, 

o ato constitutivo primitivo devidamente consolidado, passa a ter a seguinte redação: 
 

                   CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RAZÃO SOCIAL 
A EIRELI adota o nome empresarial: “LANCE TECNOLOGIA MATERIAIS E 

SERVIÇOS EIRELI - ME”, e o nome fantasia de TAG FERRAGENS. 
. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SEDE 
A EIRELI tem sua sede no Condomínio Mini Chácara ES 12A Lote 11 Loja 2A, Setor 

de Mansões de Sobradinho II, Brasília/DF, CEP 73.083-290. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO SOCIAL 
A sociedade tem por objeto: A EIRELI terá por objetivo social: comércio varejista e 

representação de equipamentos, máquinas  e acessórios para indústria gráfica, filmes fotográficos, 
chapas pré-sensibilizadas  e produtos químicos utilizados na indústria gráfica; comercio de tintas e 
papéis utilizados na indústria gráfica em geral, transporte e mudanças de máquinas e equipamentos, 
papéis para impressão e embalagens, detergente e demais produtos para limpeza e higiene do lar, 
óleos lubrificantes, ferramentas manuais e elétricas, ferramentas e utensílios de curta duração para 
uso na agricultura; artigos para escritório em geral; artigos de ensino; cartões, cartolinas, envelopes, 
pastas material para telecomunicações; produtos químicos para revelação e fixação; utensílios para 
laboratórios de revelação; material para iluminação e instalação; reatores; artigos e utensílios de 
limpeza; materiais para máquinas e aparelhos de processamento de dados e acessórios; peças e 
acessórios do tipo doméstico, peças e acessórios para aparelhos técnicos de medição, teste e controle, 
peças e acessórios para instrumentos de comunicação e sinalização, peças e acessórios para máquinas 
e oficinas; peças e acessórios para móveis; acessórios, utensílios de curta duração para copa, cozinha 
e seus complementos; equipamentos para escritório, fichários eletromecânicos; arquivos deslizantes, 
mecânico, eletromecânico e eletrônicos; máquinas de plastificar; máquinas de perfurar, máquinas de 
encadernar; impermeabilizante e adesivos; material para decoração; móveis de aço para escritório, 
importação de máquinas em geral; rolamentos em geral; importação de produtos manufaturados; 
equipamentos mecânicos, elétricos, eletromecânicos e eletrônicos, ar condicionado de pequeno e 
grande porte, sistemas de no-break de pequeno e grande porte, grupo gerador de energia, Extintor de 
Incêndio,  máquinas e equipamentos industriais gráficos e reprográficos, locação de equipamentos 
mecânicos, elétricos e eletrônicos; comércio varejista de máquinas e equipamentos industriais, 
duplicadores digitais, copiadoras, produtos e materiais industrializados; corrimão de borracha para 
escada e esteiras rolantes; revestimento de borracha para cilindros industriais; rolos emborrachados 
para a indústria gráfica; revestimento de borracha para rolos industriais; acabamentos gráficos: capa 
dura, costura de lombada de livro, laminação, plastificação e corte e vinco, encadernação, restauração 
e digitalização, confecções de em geral, eletro eletrônicos e eletrodomésticos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO CAPITAL SOCIAL 
O capital da EIRELI que é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), o qual está totalmente 

integralizados em moeda corrente no País. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração caberá ao titular, ANDERSON GUEDES DE LIMA, à quem caberá a 

representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade da titular será restrita a sua cota de integralização do capital Social. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO 
A EIRELI iniciou suas atividades em 15 de fevereiro de 2016, e seu tempo de duração 

será indeterminado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA PARTICIPAÇÃO 
Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que a mesma não 

participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 
 
CLÁUSULA NONA 
O exercício social respeitará o ano calendário. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RETIRADAS E SUA DISTRIBUIÇÃO 
O Titular declara que não fará retirada de pró-labore, somente terá direito a distribuição 

de lucro. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO DESEMPEDIMENTO 
A titular declara, sob penas da Lei, de que não está impedida de exercer a administração 

desta EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO EXERCÍCIO SOCIAL 
O encerramento do exercício dar-se-à em 31 de dezembro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
O foro eleito pela titular para dirimir dúvidas ou questões oriundas da presente EIRELI, é 

o de Brasília - DF. 
 
 Pela exatidão daquilo acima estipulado, a titular assina o presente instrumento 
 

  
    Brasília-DF, 24 de junho de 2021. 

 
 

                                    __________________________________________ 
                                              DAIANE MAYARA LEITE DA SILVA 
 

 
                                    __________________________________________ 
                                                ANDERSON GUEDES DE LIMA 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/085.329-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2145715113

Data

24/06/2021

005.916.311-99 ANDERSON GUEDES DE LIMA 28/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

056.512.411-08 DAIANE MAYARA LEITE DA SILVA 28/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 21/085.329-8.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LANCE TECNOLOGIA MATERIAIS E SERVICOS EIRELI
ME, de CNPJ 24.163.285/0001-40 e protocolado sob o número 21/085.329-8 em 24/06/2021, encontra-se registrado
na Junta Comercial sob o número 1703053, em 29/06/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador
ALAINE PEREIRA LEITE.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

005.916.311-99 ANDERSON GUEDES DE LIMA 28/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

005.916.311-99 ANDERSON GUEDES DE LIMA 28/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

056.512.411-08 DAIANE MAYARA LEITE DA SILVA 28/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 24/06/2021

Documento assinado eletronicamente por ALAINE PEREIRA LEITE, Servidor(a) Público(a), em
29/06/2021, às 09:55.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. terça-feira, 29 de junho de 2021
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